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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: 

Em 25 de novembro de 1976, o Sr. Diretor da Faculda-

de de Tecnologia de Bauru,mantida pela fundação Educacional de 

Bauru,encaminha a este Conselho o relatório das atividades de 

1974, tendo sido o material processado em 29/11/76. 

O processado baixou em diligência,por solicitação 

da Relatora,no sentido de se esclarecerem dúvidas quanto ao a-

traso na entrega da documentação e ao descumprimento de formalida-

des,tais como horário das aulas e equipamento didático. 

A diligência em causa foi cumprida em 05 de agosto 

de 1977,tendo sido verificado o conteúdo documental pela Equipe 

Técnica de Orientação e Controle dos Estabelecimentos Isolados 

de Ensino Superior,deste Conselho. 

2. Fundamentação: 

Cumpridas as diligências,atende o Relatório em cau-

sa às condições definidas na Deliberação CEE nº02/75. 

II- CONCLUSÃO 

O Relatório Anual,correspondente a 1974,da facul-

dade de Tecnologia de Bauru,mantida pela fundação Educacional 

de Bauru,está de acordo com as disposições da Deliberação CEE 

02/75,e pode ser aprovado,sem prejuízo de posterior verifica-

ção,se necessária. 

São Paulo,26 de agosto de 1977. 

a) Conselheira Dalva Assumpção Soutto Mayor 

Relatora 



PROCESSO CEE n°1353/76 PARECER CEE n º 7 8 8 / 7 7 fls. 2 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li,Celso Volpe,Eurípedes Malavolta e Henrique Gamba. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 0 5 / 0 9 / 1 9 7 7 . 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo 

Presidente 


